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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Bahia

 

 

Portaria DG.VAL/IFBA/2024 nº 51 de 03 de abril de 2024.
 
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA – IFBA CAMPUS VALENÇA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº
1586 de 26 de março de 2024, publicada no Diário Oficial no dia 28 de Março de 2024. RESOLVE: 
 
Art. 1º – CONSTITUIR Comissão Gestora do Edital DG 01/Valença/IFBA/2024 do Programa Mulheres
MIL PRONATEC/IFBA, com os/as seguintes membros/as:

Carla Matos Barbosa (SIAPE: 1953108) - Presidenta; 
Hilas de Jesus Almeida  (SIAPE: 1461660)- Membro;
Leomar Bomfim Lisboa  (SIAPE: 1754849) - Membro;

Art. 2º - A Comissão terá vigência de 120 (cento e vinte) dias;
Art. 3º - O uso desta Portaria para confirmação da participação efetiva dos membros só terá validade
quando acompanhada de Declaração da Presidência da Comissão;
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO TAVARES DE SOUZA, Diretor(a)
Geral do Campus Valença, em 03/04/2024, às 16:46, conforme decreto nº 8.539/2015.
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